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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 47, DE 27 DE MARÇO DE 2026
Autoriza o Poder Executivo a custear a confecção e instalação de placa de identificação visual do Grupamento da Brigada Militar no Município de Arroio do Padre.

Câmara Municipal de Arroio do Padre aprovou, e eu, Presidente, promulgo a seguinte Redação Final do Projeto de Lei nº 47/2026, de autoria do Executivo.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a custear a confecção e instalação de placa de identificação visual do Grupamento da Brigada Militar localizado no Município de Arroio do Padre.
Art. 2º A medida tem por finalidade melhorar a identificação do prédio utilizado pelo Grupamento da Brigada Militar, proporcionando maior visibilidade, orientação à população e adequado atendimento às demandas de segurança pública.
Art. 3º A contratação para execução do objeto deverá observar os procedimentos previstos na legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021, garantindo-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Art. 4º O valor a ser despendido para a execução do objeto desta Lei será de até R$ 3.000,00 (três mil reais), observadas as normas legais aplicáveis às contratações públicas.
Art. 5º Após a sua confecção e instalação, a placa de identificação visual será doada ao Grupamento da Brigada Militar de Arroio do Padre.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 07 de abril de 2026.
Autógrafo
____________________________
Ingride Neuschrank Bonow 
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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